
EDITAL RETIFICADO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2025.

A Sra. Samanta Paula Albani Borini, Prefeita do Município de Birigui/SP,
torna público a todos os interessados que procedeu retificação no edital de
licitação  em epígrafe,  e,  tendo  em  vista  que  as  retificações  afetam  a
formulação  das  propostas, será  reaberto  o  prazo  de  abertura  do
certame.  Desta forma TORNA PÚBLICO a edição do presente  Edital
Retificado, que visa alterações daquele texto original, conforme segue: 

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO:

RESUMO

ÓRGÃO PREFEITURA DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO

OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  PARA
ATENDIMENTO  DO  SETOR  DE  PROCESSOS  JUDICIAIS  DA DIVISÃO  DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE,
conforme especificações do Anexo I e II – Termo de Referência. 

DATA  DA
SESSÃO
PÚBLICA  DE
ABERTURA

12/02/2026 às 08h00min

VALOR  TOTAL
ESTIMADO

R$ 8.191.610,28 (oito milhões, cento e noventa e um mil, seiscentos e dez reais e vinte e
oito centavos).

CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO POR ITEM. 

MODO  DE
DISPUTA

ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA
ME/EPP/EQUIP
ARADAS

NÃO DIFERENCIADO 



A Sra. Samanta Paula Albani Borini, Prefeita Municipal torna público que se
acha  aberta,  nesta  unidade,  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO,  por  intermédio  do  sistema  eletrônico  de  contratações
denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL”, do tipo MENOR
PREÇO  POR  ITEM,  sendo  o  Modo  de  Disputa  ABERTO  E  FECHADO,
objetivando  o  Registro  de  preços  para  aquisição  de  medicamentos  para
atendimento  do  setor  de  processos  judiciais  da  Divisão  de  Assistência
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde.  que será regida pela Lei
Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 5.141, de 09
de Dezembro de 2013, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019,
aplicando-se  subsidiariamente,  no  que  couberem,  as  disposições  da  Lei  nº
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, 147/14 e 155/16 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de doze d  e   fevereiro a   partir das 08:00horas  ,

através do sistema eletrônico de contratações  denominado “Bolsa de Licitações e  Leilões do Brasil  –  BLL”

(www.bll.org.br), e será conduzida pelo (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos

do processo em epígrafe.

A) DA RETIFICAÇÃO – 

1) Fica alterada a cláusula 7.25 do Edital passando a constar:

1.1. Cópia  do  Registro  Sanitário  válido  do  medicamento,  nacional  ou  importado,  concedido  pela  Agência

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme legislação vigente. Estando o registro vencido, deverá ser

apresentada  cópia  da petição de revalidação,  acompanhada do respectivo registro vencido.  Fica dispensada a

apresentação de registro para medicamentos à base de Canabidiol importados, nos termos da RDC nº 660/2022,

quando aplicável.

1.1.2. Cópia da Bula original e Rotulagem que acompanha o medicamento obtida por meio do sítio eletrônico da

ANVISA. Para medicamentos importados, a bula e a rotulagem deverão estar em língua portuguesa, devidamente

aprovadas pela ANVISA, quando exigível.

2) Fica alterada a cláusula 9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do Edital, passando a constar:

2.1. Cópia da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, válida e compatível com

a atividade exercida. Caso a AFE esteja em processo de regularização, será aceita cópia da petição ou protocolo

que comprove a solicitação junto à ANVISA, nos termos das Leis nº 6.360/1976, nº 6.437/1977 e nº 5.991/1973,

salvo nos casos para empresas na área de alimentos para qual a ANVISA não emite a AFE.



2.1.2. Cópia da Autorização Especial de Funcionamento (AE), nos termos da Portaria SVS/MS nº 344/1998 ou

normas correlatas. Em caso de renovação em andamento, deverá ser apresentada cópia da petição de renovação ou

protocolo emitido pela ANVISA.

2.1.3. Cópia da Licença Sanitária Estadual  ou Municipal,  expedida pela  Vigilância  Sanitária do local  onde a

licitante  estiver  instalada.  Caso  esteja  vencida,  deverá  ser  apresentada  cópia  da  petição  de  renovação,

acompanhada da licença vencida.

2.1.4. Cópia  do  Certificado  de  Boas  Práticas  de  Fabricação  (CBPF) válido,  emitido  pela  ANVISA.  Para

medicamentos importados, será aceito  certificado emitido por autoridade sanitária estrangeira reconhecida pela

ANVISA, conforme legislação vigente.

2.1.5. AS LICITANTES QUE OFERTAREM MEDICAMENTOS IMPORTADOS DEVERÃO, ADICIONALMENTE, COMPROVAR:

2.1.6. Habilitação para importar medicamentos, conforme normas da ANVISA e da Receita Federal do Brasil.

2.1.7. Atendimento integral  aos procedimentos de importação de produtos para  saúde,  conforme disposto na

Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 81, de 05 de novembro de 2008 e resolução da diretoria colegiada –

RDC nº 208, de 05 de janeiro de 2018, ou outra que venha a substituí-las.

2.1.8.  Cumprimento  de  todas  as  exigências  sanitárias,  regulatórias  e  fiscais  aplicáveis  à  importação  e

comercialização de medicamentos no território nacional.

3) Fica alterada a cláusula 1.6 do Edital, assim como também a cláusula 4ª da minuta da Ata de Registro de
Preços, passando a constar:

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão através das dotações a seguir:

Nº 02.10.01 – 10.303.0019.2.067 /  3.3.90.30.00 – Ficha nº  552 – Secretaria  Municipal  de Saúde – Recursos

Federais.

Nº 02.10.01 –  10.303.0019.2.067 /  3.3.90.30.00 – Ficha nº  553 – Secretaria  Municipal  de Saúde – Recursos

Próprios.

4) Fica alterado o Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA, conforme segue anexo:

5) Fica incluída a cláusula 6.9. do Anexo VII – MINUTA DA ATA, passando a constar:

5.1. Rastreabilidade para medicamentos importados:

5.2.    Declaração de rastreabilidade dos medicamentos  ,  contemplando informações de lote,  data  de fabricação,  

prazo de validade, origem e distribuição, conforme normas sanitárias aplicáveis.

B) DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidos pelo presente Edital Retificado. 



Birigui, 30 de fevereiro de 2.026.

________________________
Samanta Paula Albani Borini
Prefeita Municipal
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